
26804  Diário da República, 2.ª série — N.º 121 — 27 de Junho de 2011 

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -09 -2011, pelas 11:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

13 -06 -2011. — A Juíza de Direito, Helena Isabel Correia Can-
deias. — O Oficial de Justiça, Armando Barata.

304792303 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Anúncio n.º 8814/2011

Insolvência de pessoa Singular (requerida)
Processo n.º 59/11.5TBSBR

Requerente/Insolvente: Carla Isabel Cunha Vaz.

Publicidade da sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Esposende, 1.º Juízo de Esposende, no dia 

23 -05 -2011, às 13:00 horas, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es): Carla Isabel Cunha Vaz, NIF — 208010394, 
Cartão do cidadão n.º 11243752, Endereço: Lugar Fraga das Canas, 
Limite de Pinhão Cel — Torre de Pinhão, 5060 -561 Sabrosa, com do-
micílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Nuno Carlos Lamas de 
Albuquerque, Endereço: Rua Bernardo Sequeira, 78 — 1.º, Sala I, Apar-
tado 3033, 4710 -358 Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -07 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, e do 
pedido de exoneração do passivo restante, podendo fazer -se representar 
por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

25 de Maio de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro de Brito Conde 
Veiga. — O Oficial de Justiça, Regina Maria Barbosa.

304758576 

 Anúncio n.º 8815/2011

Processo: 388/11.8TBEPS
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Requerente/Insolvente: Mcrm — Embalamento Têxtil, Unipessoal L.da, 

NIF — 505780623, Endereço: Trav. Padre Emílio, 4740 -064 Apúlia
Administrador de Insolvência: Dr(a). Nuno Albuquerque, En-

dereço: Rua Bernardo Sequeira, 78 — 1.º Sl 1, Apartado 3033, 
4710 -358 Braga

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 232.º do CIRE
06 de Junho de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro de Brito Conde 

Veiga. — O Oficial de Justiça, Jorge Devesa.
304773293 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.º 8816/2011

Processo n.º 36/11.6TBFAF — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Requerente: Virgínia Manuela Rodrigues Fernandes
Devedor: Nota Imbatível -Embalagem L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Fafe, 1.º Juízo de Fafe, no dia 24 -05 -2011, 

às 16 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es):

Nota Imbatível -Embalagem L.da, NIF 508619114, Endereço: Ur-
banização Sol Poente, Casa 9, 4820 -122 Fafe, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr. Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Av. D. João IV, Ed. 

Vila Verde, Blº 1, n.º 580, 1e, 4800 -000 Guimarães
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.
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Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 05 -08 -2011, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

25/05/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Mariana Roque Ferreira Leite 
Caetano. — O Oficial de Justiça, Maria Isabel Novais.

304724328 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

Anúncio n.º 8817/2011

Processo: 36/11.6TBFCR

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 282231
Requerente: Promise, S. A.
Insolvente: Hiperfigueira — Supermercados, L.da

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Hiperfigueira — Supermercados, L.da, NIF — 507137515, 

Endereço: Rua Artur Costa, 30, 6440-102 Figueira de Castelo Ro-
drigo

Administrador da Insolvência: António Francisco Cocco Seixas So-
ares, Endereço: Avenida Visconde Barreiros, 77, 5.º, Maia, 4470-151 
Maia

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência de massa insolvente para satisfação das custas do processo e 
demais dívidas da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: Os constantes do artigo 233.º, do 
C.I.R.E..

Ao Administrador da Insolvência, foi remetido o respectivo anúncio 
para publicação.

15-06-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Anabela Pedroso. — O Oficial 
de Justiça, José Carlos Almeida dos Santos.

304800857 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Anúncio n.º 8818/2011

Processo n.º 83/11.8TBFVN — Insolvência pessoa
 colectiva (Apresentação)

Insolvente: Iluminíssima, Unipessoal, L.da

Credor: José Antunes da Fonseca e outro(s).
Iluminíssima, Unipessoal, L.da, NIF 508784077, Endereço: Zona 

Industrial de Pedrógão
Grande, Lote 7, Valbom, Pedrógão Grande, 3270 -161 Pedrógão 

Grande
Emídio Joaquim Costa e Sousa, Endereço: Rua Miguel Torga, 225, 

6.º C, Coimbra, 3030 -165 Coimbra
Ficam notificado todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Transitada em julgado a sentença de declaração de insolvência, não foi 

requerido o seu complemento nos termos do artigo 39.º, n.º 2, alínea a), 
do CIRE.

23 -05 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Maria Gonçalves Afonso 
dos Reis. — O Oficial de Justiça, Nuno Miguel Farinha.

304752549 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 8819/2011

Processo: 225/11.3TYVNG

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
N/Referência: 6946367
Requerente: Manuel Filipe Borges Cairrão
Insolvente: Box — Publicações, S. A.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial do Funchal, 2.º Juízo Cível de Funchal, no 
dia 13 -06 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Box — Publicações, S. A., NIF 509258190, Endereço: Estrada Mo-
numental, 335, Freguesia de São Martinho, 9000 -768 Funchal, com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Rúben Jardim de Freitas, Endereço: Rua dos Aranhas, N.º 5, 1.º Andar, 
Sala D, 9000 -044 Funchal

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.




